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LEI Nº 4.510, DE 1 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Reorganiza a Casa da Moeda, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica transformada em autarquia, com personalidade jurídica de direito 

público e autonomia administrativa, técnica e financeira, a atual Casa da Moeda, que terá seu 

foro no Distrito Federal e será vinculada ao Ministério da Fazenda, através da Direção-Geral 

da Fazenda Nacional. 

 

Art. 2º Compete à Casa da Moeda: 

I - com exclusividade, a fabricação e o controle: 

a) dos valores relativos à Receita; 

b) dos títulos da Dívida Pública Federal; 

c) da moeda nacional; 

d) de quaisquer outros títulos ou valores da União Federal; 

II - a execução de trabalhos de medalharia e outros de natureza artística ou 

industrial, relacionados com suas atividades específicas. 

Parágrafo único. Sem prejuízo dos serviços ou encomendas da União, que serão 

prioritários em relação a quaisquer outros, a Casa da Moeda poderá executar, mediante o 

preço que fôr fixado pelos seus órgãos próprios, trabalhos de sua especialidade, para os 

Estados, Municípios e outras entidades públicas, bem como para particulares. 

 

Art. 3º Compete à Casa da Moeda, em caráter de exclusividade, a fabricação dos 

selos postais, ordinários ou comemorativos. 

Parágrafo único. Os selos de que trata este artigo serão fabricados nas taxas e 

quantidades determinadas pelo Departamento dos Correios e Telégrafos e terão os seus temas 

e características técnicas e artísticas fixadas pela Casa da Moeda, salvo quando se tratar de 

selos comemorativos, cujos temas serão também determinados pelo Departamento dos 

Correios e Telégrafos. 

 

Art. 4º Cabe à Casa da Moeda a fixação das características técnicas e artísticas da 

moeda nacional. 

 

Art. 5º A Casa da Moeda terá a seguinte organização básica: 

I - Conselho Deliberativo; 

II - Diretoria Executiva. 
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei 

nº 278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  
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LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 1º. A partir de 1º de julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário Nacional 

passa a ser o REAL (Art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994), que terá curso legal em 

todo o território nacional.  

§ 1º As importâncias em dinheiro serão grafadas precedidas do símbolo R$.  

§ 2º A centésima parte do REAL, denominada "centavo", será escrita sob a forma 

decimal, precedida da vírgula que segue a unidade.  

§ 3º A paridade entre o REAL e o Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, 

será igual à paridade entre a Unidade Real de Valor - URV e o Cruzeiro Real fixada pelo 

Banco Central do Brasil para o dia 30 de junho de 1994.  

§ 4º A paridade de que trata o parágrafo anterior permanecerá fixa para os fins 

previstos no art. 3º, § 3º, da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e no art. 2º desta Lei.  

§ 5º Admitir-se-á fracionamento especial da unidade monetária nos mercados de 

valores mobiliários e de títulos da dívida pública, na cotação de moedas estrangeiras, na 

Unidade Fiscal de Referência - UFIR e na determinação da expressão monetária de outros 

valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as frações 

resultantes desprezadas ao final dos cálculos.  

 

Art. 2º. O Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, deixa de integrar o 

Sistema Monetário Nacional, permanecendo em circulação como meio de pagamento as 

cédulas e moedas dele representativas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, na forma prevista nos §§ 

3º e 4º do art. 3º da Lei nº 8.880, de 1994.  

§ 1º Até o último dia útil de julho de 1994, os cheques ainda emitidos com 

indicação de valor em Cruzeiros Reais serão acolhidos pelas instituições financeiras e pelos 

serviços de compensação, sem prejuízo do direito ao crédito, nos termos da legislação 

pertinente.  

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados pelo Banco Central 

do Brasil.  

§ 3º Os documentos de que trata o § 1º serão acolhidos e contabilizados com a 

paridade fixada, na forma do § 3º do art. 1º, para o dia 1º de julho de 1994.  
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